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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 002/2021 –
DECOMP/DA

Obj.: Registro de Preços para a
contratação de empresa(s) visando a
locação de veículos, máquinas e
equipamentos/implementos, sob
demanda, incluindo a operação,
manutenção preven va e corre va,
fornecimento de combus vel para a
formação e operação de “PATRULHA
MECANIZADA”, conforme condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto registro de preços para a
contratação de empresa(s) visando a locação de veículos, máquinas e equipamentos/implementos,
sob demanda, incluindo a operação, manutenção preven va e corre va, fornecimento de combus vel
para a formação e operação de “PATRULHA MECANIZADA”, conforme condições, quan dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital e seus anexos.

O PE nº 002/2021 – DECOMP/DA teve o seu edital republicado no dia 11 de abril de
2022, com abertura do certame prevista para o dia 26 de abril de 2022, às 09:00h

No dia 04 de abril de 2022,  foi apresentado o presente pedido de impugnação,
conforme documento (83642885).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente
impugnação, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

Em suas razões, a empresa XXXX pugna por:



 

2. DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO:

2.1. PRAZO DE ENTREGA INVIÁVEL:

O referido Edital estabelece que os veículos deverão ser entregues no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis:

(...)

c) Após a celebração do Contrato a empresa vencedora do certame
deverá apresentar os veículos, máquinas e equipamentos para
vistoria pela Companhia e conferência pelo Executor do Contrato
ou equipe designada para esse fim, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, no pá o do Departamento de Departamento e
Transportes e Manutenção (DETRA/DA/NOVACAP), de acordo com
o pedido formal com fundamento na Ordem de Serviço, na forma
dos critérios do item 17 do Termo de Referência.

No entanto, tal prazo é inviável por conta da crise global instalada em
decorrência da Pandemia do Covid-19, em que um dos setores mais
afetados foi o automobilís co. Nos úl mos meses as fábricas de
automóveis paralisaram suas a vidades em diversas oportunidades por
conta das medidas restri vas próprias e por aquelas impostas pelos
Governos Estaduais para contenção do vírus.

(...)

Portanto, imprescindível a re ficação da cláusula que estabelece o prazo
de entrega, para que essa contemple um prazo de entrega viável de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), em
decorrência de imprevistos.

 

É o que cabe relatar.

 

4. DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à
área demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (83642969).

Em resposta, a área demandante exarou a Manifestação 899 (84017496) nos seguintes
moldes:

 

(...)

I.II - DA ANÁLISE  

Inicialmente, temos por per nente esclarecer que o Pregão Eletrônico nº
002/2021 – DECOMP/DA(82818276) segue as previsões con das na Lei
13.303/2016 e ao Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, de
forma que a aplicação da Lei n.º 8.666/93, deverá ser u lizada como
fundamento para impugnação apenas em casos omissos da Lei
13.303/2016.

Em que pese os argumentos fundamentados na baixa oferta de
componentes eletrônicos para a fabricação de veículos novos,
entendemos que o prazo estabelecido é razoável, haja vista, que
comporta a possibilidade de prorrogação em comprovado
e fundamentado pedido de prorrogação por igual período. 

Esse Departamento de Transporte e Manutenção, ciente da crise instalada



na indústria automobilís ca, optou pela possibilidade de u lização de
veículos usados, por isso permi u que as licitantes possam
apresentar veículos com data de fabricação máxima de 1994, sucumbindo
a arguição de exiguidade de prazo para entrega dos equipamentos,
fundamentado em problemas de produção da indústria automobilística. 

Ademais, o prazo de 15(quinze) dias é para vistoria do veículo, o qual
poderá ou não ser aprovado pela área técnica do Departamento de
Transporte e Manutenção. 

Ademais, a Companhia quando lança o Edital convocatório, o faz em
decorrência da necessidade do serviço objeto do certame, não sendo
possível, em se tratando de locação de veículos, a concessão de prazo tão
dilatado como pretende a impugnante para o início de execução do
contrato. 

Assim,  considerando que o embasamento para permissão de veículos
usados já foi ancorada na crise que assola o mercado automobilís co,
entendemos que o prazo é razoável, em especial se considerarmos o forte
mercado de veículos usados e seminovos que atendem as exigências do
Edital, situação que não traz prejuízos ao certame e nem mesmo a
execução dos contratos futuros. 

 

I.III - CONCLUSÃO

Restando demonstrado que o prazo exigido no Edital e no Termo de
Referência, são razoáveis e comportam uma prorrogação por igual
período, em caso fortuito e/ou de força maior, sugerimos o indeferimento
da impugnação apresentada pela empresa UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS
S/A(81594887), mantendo-se os prazos de apresentação e execução do
contrato, já estipulados  no Termo de Referência e no Edital. 

 

5. CONCLUSÃO

Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento obje vo e após a análise da alegação apresentada pela
Impugnante, entende-se pelo não acolhimento da Impugnação ao Edital, pela absoluta
inaplicabilidade de sua alegação.

A presente resposta à impugnação ao Edital ficará disponível e divulgada nos
seguinte endereços eletrônicos: http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp .

 

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA

 

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 11/04/2022, às 16:35, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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